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Pregão Eletrônico n° 2022.11.25.1 (S .. 
'-' • 23  c9

1a Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO sito à Rua José Leite Cabral, ne 246, Centro, Barro - 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 033/2022, de 03 de 
Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com.

or 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.barro.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de novembro de 2022, às 09:30 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de dezembro de 2022, às 09:30 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de dezembro de 2022, às 10:00 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A sede da Prefeitura Municipal de Barro/CE, está localizada na Rua José Leite Cabral, n°246, Centro, e 
a sede da Comissão de Licitação encontra-se localizada na Rua Alaíde Feitosa, n° 140, Jardim São 
Francisco. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo: 

Órgão Unld. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
05 02 08.244.0030.2.012.0000 4.4.90.52.00 
05 02 08.244.0137.2.020.0000 4.4.90.52.00 
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAM TO E D 
6.1. Os interessados em participar deste ce 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contatoablIcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Barro, e que satisfaçam a todas 
as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.blIcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 

çÃo
erão estar credenciados junto ao sistema 
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7.2. O cadastramento da proposta inicial, b comoWnvio d documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acese.e  senha tidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(blIcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico blicompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
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8.5. Serão desclassificadas as propostas que: ditk-
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os te)m. dest ¡tal e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

GOVERNO 
mur'"") 

AL DE 

Barro
Borro melhor poro todos. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso II 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
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9.5.6. Na ausência de lance final e fechado cl sificado nes termo dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 

da etapa fechada para que os demais licitantes, àt&o máximo 1í3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu os, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (licitacao@barro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
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11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via ica originl4m os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros 
documentos; 
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
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p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa ju sica de direito pr 
firma devidamente reconhecida em cartório compete 
signatário para confrontação da assinatura; 
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
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ado, este deverá ser apresentado com 
anhado de documento de identificação do 

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
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15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando'qpresentadas em ondições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacaoQbarro.ce.bov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
blIcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail licitacaoQbarro.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacaoQbarro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO etV 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) 'uando não rrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade com 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

• 

• 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Barro, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
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19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhi ao Tesouro Muni Pai no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muIta não for go, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, N° 140, JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://w~.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
v. 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 6
9E

92
49

7D
A

30
2D

49
B

4B
6E

2E
A

89
A

E
22

80



c,P0DL
/12 

33 

til arro 
Borro melhor poro todos. 

GOVERNO MUNICIPAL DE B

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos este ed al excluir) se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste"8d1ta1 se inicjam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@barro.ce.qov.br, ou no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Barro, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Barro/CE, 25 de novembro de 2022. 

Heitor Fernandes Felix 
Pregoeiro Oficial do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender as necessidades da 
do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, conforme especificações contidas nos anexos de 
1.2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
1.2.3 -A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item. 
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

F-)S: 35 

ecretarias Munici 
ditai. 

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - DA NECESSIDADE 
2.1.1 - Esta contratação visa à aquisição de veículos zero quilometro, destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Barro/CE. 

3— DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote: 01 - Veículos de Passeio 0 Km 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 VEICULO TIPO PASSEIO. ZERO QUILOMETRO, COR 

BRANCO, CAPACIDADE PARA 05 CINCO PESSOAS. 
MOTORIZAÇÃO: NO MÍNIMO 1.0, 04 PORTAS, CÂMBIO 
MANUAL. COMBUSTÍVEL: GASOLINA E ÁLCOOL FLEX. 
CONSUMO: NO MÍNIMO 7 QUILÓMETROS POR LITRO DE 
COMBUSTÍVEL. DISTANCIA ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 2.370 
M. FREIOS: ABS. AR CONDICIONADO. TRAVAS ELÉTRICAS 
E ALARME. VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. AIRBAG PARA MOTORISTA E 
PASSAGEIRO. FAROL DE NEBLINA DIANTEIRO. RODA DE 
ARO 14 NO MINIMO, PELÍCULA: FUMÉ COR PRETA 70. 
PROTETOR DE CARTER HOMOLOGADO PELA FÁBRICA. 
ANO/MODELO, 2022 OU SUPERIOR 

UND 2 77.200,00 154.400,00 

Total: 154.400,00 

3.1.1 - Os veículos constantes no quadro acima deverão ser novos, zero quilometro, de primeiro uso, 
devendo o primeiro emplacamento ocorrer em nome da contratante, não sendo admitida transferência, 
emplacamento ou qualquer outra situação que descaracterize a condição de veículo novo ou do primeiro uso. 
Sendo que os veículos deverão ser fornecidos pela fabricante ou por uma concessionaria por ela autorizada. 
3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 154.400,00 (cento e cinquenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), de acordo com os valores medianos dos preços das pesquisas realizadas pelo Município 
de Barro/CE, nos termos do Art. 6° da Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do 
ministério da Economia. 
3.2.1 - A escolha dos preços médios para a obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude 
da discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O futuro contrato terá vigência até 31/01/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enq 
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

As: 36 c' 
5- ENTREGA DO(S) VEÍCULO(S) E DO RECEBIMENTO 4,----
5.1 - 0(s) veículo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secreta ' Municipal 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for menu 
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - 0(s) veículo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso seja(m) recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. 
5.5 - O recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos: 
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a 
especificação; 
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
05 02 08.244.0030.2.012.0000 4.4.90.52.00 
05 02 08.244.0137.2.020.0000 4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento, do Termo de Referência e do Edital 
Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
8.1.3 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.4 - Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
8.1.5 - 0(s) veículo(s) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idioma 
português, e com a relação da rede de assistência técnica autorizada. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso o(s) mesmo(s) seja(m) recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
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8.1.8- Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto. c) 
Éis: '•-• 37 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cum 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução 
do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10- DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem 
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Barro/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barro/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11 - DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos 
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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a j. Ofitit,, 
 4,1tejlë. Borro ~Olor poro todos. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

13- DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos. 

Barro/CE — 17 de novembro de 2022. 

Anna Caroli eite Pereira Feitosa 
Orden e Despesas 

Secretaria 'pai do Trabalho e 
As tencia Social 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Barro, Estado do Ceará. 

GOVERNO MUNICIPAL DE B
arro 

Borro melh 

• 
çà 
lis: - 39 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei e Lei 
n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.11.25.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Veículos de Passeio (0 Km) 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Estimado Valor Total 
0001 VEICULO TIPO PASSEIO. ZERO 

QUILOMETRO, COR BRANCO, CAPACIDADE 
PARA 05 CINCO PESSOAS. MOTORIZAÇÃO: 
NO MÍNIMO 1.0, 04 PORTAS, CÂMBIO 
MANUAL. COMBUSTÍVEL: GASOLINA E 
ÁLCOOL FLEX. CONSUMO: NO MÍNIMO 7 
QUILÔMETROS POR LITRO DE 
COMBUSTÍVEL. DISTANCIA ENTRE EIXOS 
MÍNIMA DE 2.370 M. FREIOS: ABS. AR 
CONDICIONADO. TRAVAS ELÉTRICAS E 
ALARME. VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS. 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. 
AIRBAG PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO. 
FAROL DE NEBLINA DIANTEIRO. RODA DE 
ARO 14 NO MINIMO, PELÍCULA: FUME COR 
PRETA 70. PROTETOR DE CARTER 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA. 
ANO/MODELO, 2022 OU SUPERIOR. 

UND 2 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ: 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, N° 140, JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://~.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 
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ANEXO III 
Pregão Eletrônico N° 2022.11.25.1 

arro 
Borro melhor poro todos. 

7.1•''W• 

GOVERNO MUNICIPAL DE B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na  , DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barro, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que 

não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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'F Is:  - 41 ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

aGOVERB rNomurNICIP0AL DE 

Borro melhor poro todos. 

Contrato para a Aquisição de veículos tipo passeio novo, O 
(zero) km, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Barro/CE e do outro 

O Município de Barro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , através da Secretaria Municipal de(o)  , neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e domiciliada na Cidade de 
Barro/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
 , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

• 
  e C.G.F. sob o n°  

, portador(a) do CPF n°  
, neste ato representada por 

, apenas denominada 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2022.11.25.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2022.11.25.1, de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria 
Municipal de(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (Zero) Km, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de   de Barro/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e wdracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da 
solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, 
deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONT TUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/01/2023, a c a data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO(S) VEICULO(S) E DO RECEBIMENTO 
5.1 - 0(s) veiculo(s) será(ão) fornecido(s) de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser(em) entregue(s) junto à sede desta, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
5.2 - 0(s) veiculo(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso seja(m) recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto. 
5.5 - O recebimento do(s) veiculo(s) será efetuado nos seguintes termos: 
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veiculo(s) com a 
especificação; 
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

f41,ície GOVERN

raBOroMUNICIPALDE
Borro melhor poro todos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento do 
produto/serviço. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária ou Cheque Nominal a Empresa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) veículo(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento, do Termo de Referência e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veiculo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
8.1.3 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.4 - Entregar sem ônus, o(s) veículo(s), em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir no preço proposto. 
8.1.5 - 0(s) veiculo(s) deverá(ão) ser(em) fornecido(s) com o respectivo manual do usuário, em idioma português, 
e com a relação da rede de assistência técnica autorizada. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
8.1.7 - Trocar, as suas expensas, o(s) veiculo(s) caso o(s) mesmo(s) seja(m) recusado(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) veiculo(s) em transporte adequado para tanto. 
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GOVERNO MUNICIPAL DEB
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE is:  4 3 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o mprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, por servidor designado através de portaria, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva 
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Barro por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAÍDE FEITOSA, N° 140, JARDIM SAO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

4.21 1j: 
Borro melhor poro todos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Barro - 
CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Barro/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF 

2) CPF 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAÍDE FEITOSA, N° 140, JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0- 88) 3554-1612 
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a
GOVERrNO MUr NICIPAL0 DE 

arro melhor poro todos. 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 2022.11.25.1 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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crà?
GOVERNO MUNICIPAL DE 

arro 
Borro melhor poro todos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2022.11.25.1 

Objeto da Licitação: Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender as 
necessidades da Secretarias Municipal do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos interessados que estará 
realizando através da plataforma eletrônica www.bllcombras.com, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.11.25.1, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender as 
necessidades da Secretarias Municipal do Trabalho e Assistência social de Barro/CE, com abertura 
mareada para o dia 09 de Dezembro de 2022 às 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de novembro de 2022 às 09:30 horas. Os interessados 
poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barro, no endereço eletrônico acima mencionado e nos sites: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.barro.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (88) 3554-1612. 

Barro/CE, 25 de Novembro de 2022 

Heitor Frlíandes Félix 
Pregoeiro Oficial do Município 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmail.com 

FONE (0**88) 3554-1612 
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Borro melhor poro todos 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 2022.11.25.1 

• 

• 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N°2022.11.25.1, cuja abertura está prevista para o dia 09 de Dezembro de 2022 às 
09:30 horas, para o Objeto: Aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para 
atender as necessidades da Secretarias Municipal do Trabalho e Assistência social de 
Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Barro/CE, 25 de Novembro de 2022. 

Heitor Ferrândes Félix 
Responsável pela Publicação 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SA0 FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: prefeitura.barro.ce@gmailcom 

FONE (0**88) 3554-1612 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 10-33/2021 COntratada: Emurc - presa 
Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista. Contratante: Município de Vito da 
Conquista. resolveM celebrar entre si o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O 
33/2021, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA 
REVITALIZAÇÃO DO MIRANTE DO CRISTO DE MÁRIO CRAVO, vinculado ao Contrato de 
Repasse CR n* 107505903/2020, Operação n' 909539/2020, objeto de Ata de Dispensa de 
Licitação n.9 DL 046/2021 e Processo Administrativo n.2 65.892/2021, conforme o artigo 
57, §19, inciso II da Lei 8.666/1993, e mediante as cláusulas e condições seguintes: Cláusula 
Primeira - Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n2 010-33/2021, para o dia 22 
de maio de 2023. Cláusula Segunda - Ficam mentidas as demais cláusulas do contrato ora 
aditado que não contrariem o presente termo aditivo. Data de assinatura do Termo 
Aditivo: 21/11/2022. Jonas Souza Sala Secretário Municipal de Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 38/2022- SMED 

O Município de Vitória da Conquista - BA realizará pregão, do tipo menor preço 
global por lote, para futura contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL, conforme especificações descritas: Sessão pública on-line através do sito 
www.licitações-e.com.br, sob o ID 975242 ou https://www.dom.pmvc.ba.gov.br/, no link 
"Processos licitatórios". Início da sessão: 09/12/2022, às 14h30, horário de Brasilia/DF. 
Informações: (77) 3429-7761. Pregoeiro responsável: Sérgio Nascimento Santos. 

EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 
Secretário Municipal de Educação- SMED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 19/2022 

A Prefeitura Municipal em acordo com as leis n9 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto Federal no 10.024/2019, torna público a licitação citada. Objeto: seleção de 
propostas para eventual contratação de empresa especializada para fornecer móveis para 
a escola de 12 (doze) salas na Rua Beira Rio, no Bairro Aliança e escola Leopoldo, no 
Povoado do Rio Preto, objetivando o atendimento de futuras demandas oriundas da 
Secretarias Municipal de Educação deste Município, através do Sistema de Registro de 
Preços. Sessão de abertura: 8.12.2022 às 09:30hs. Edital no sito www.licitacoes-e.com.br - 
Licitação n9 973971. Informações email:cplwenceslau2021@gmail.com. 

Wenceslau Guimarães-BA, 25 de novembro de 2022. 
JOSÉ BRITO CABRAL NETO 

Pregoeiro 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2507.01/2022-CP 
Extrato de Contrato NO 2022.11.25/001 que entre si celebram o Município de Acarará, 
através da Secretaria de Saúde e a Empresa CONSTROL ENGENHARIA LTDA ME, com sede 
na Rua Eubia Barroso, NO 3209, Sala A, Centro, Itapipoca/CE, inscrita no CNPJ N.2
18.534.617/0001-52, representada pela Sr. Paulo José Moura Sousa, inscrita no CPF NO 
952.985.413-72; FORO: Acarati - CE; MODALIDADE: Concorrência Pública N' 2507.01/2022- 
CP. Cujo OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma de Unidades Básica 
de Saúde - UBS'S, nos Bairros e Distritos de Juritianha, Morada Nova, Monsenhor Sabino, 
Paulo VI e Aranaú, junto da Secretaria de Saúde do Município de Acaraú/CE, de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde. DA VIGÊNCIA: 20/11/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal NO 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 1.583.278,07 (Um Milhão, Quinhentos e Oitenta 
e Três Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais e Sete Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.02.10.301.0112.1.017.0000. DATA DA ASSINATURA: 25 de Novembro de 2022. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA NO 2507.01/2022-CP 

A Prefeitura Municipal de Acaraii-CE, através do seu Ordenadora de Despesas 
da Secretaria de Saúde, Sra. Ana Paula Praciano Teixeira, CPF/MF N9 418.982.733-91, no 
uso de suas atribuições legais torna público o Extrato de Homologação e Adjudicação da 
Licitação Concorrência Pública No 2507.01/2022-CP, cujo OBJETO trata da Contratação de 
empresa especializada para reforma de Unidades Básica de Saúde - UBS'S, nos bairros e 
distritos de Juritianha, Morada Nova, Monsenhor Sabino, Paulo VI e Aranaii, junto da 
Secretaria de Saúde do Município de Acaraú/CE. Assim vem HOMOLOGAR e ADJUDICAR o 
presente Processo em favor da empresa: CONSTROL ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ: 
18.534.617/0001-52, com o VALOR GLOBAL de R$ 1.583.278,07 (Um Milhão, Quinhentos e 
Oitenta e Três Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais e Sete Centavos). 

Acaraú-CE, 25 de Novembro de 2022. 
ANA PAULA PRACIANO TEIXEIRA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 1711.02/2022-CHP 

A Secretaria de Educação aos comunica aos credenciados a Abertura de 
Chamamento Público NO 1711.02/2022-CHP, cujo Objeto é a Chamada Pública para 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
conforme §19 do Art.14 da Lei N2 11.947/2009, Resolução FNDE NO 06/2020 e Resolução
21/2021. Ficando aberto prazo de 29 de Novembro de 2022 até dia 19 de Dezembro de 
2022. Maiores informações no Endereço, Rua Major Coelho, N' 185, Centro, CEP: 62580- 
000, Acaraú-CE, Paço Municipal ou no Endereço Rua General Humberto Moura, N' 555, 
Centro, CEP: 62580-000, Acaraú-CE sede da Secretaria de Educação de Acaraú-CE. 

Acaraú-CE, 24 de novembro de 2022 
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 911.01/2022-SRP 

O Pregoeiro do Município de Acaraú-CE torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico NO 0911.01/2022-SRP, cujo
Objeto é o Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de material de
expediente para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Acaraú/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos
Anexos do Edital, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 12 de Dezembro de
2022, às 08h55min (Horário de Brasília); Abertura das Propostas no dia 12 de Dezembro de 
2022, a partir das 09h (Horário de Brasília) e a Fase da Disputa de Lances no dia 12 de
Dezembro de 2022 a partir das 10h (Horário de Brasília). 

O Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico:
https://www.bbmnet.com.br, a partir da data desta publicação. 

Acaraú-CE, 24 de Novembro de 2022. 
PAULO COSTA SANTOS 

cji Este documento pode ser venficado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022112800235 

-7069 No 223, segunda-feira, 28 de novembro de 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1611.01/2022-SRP 

O Preg iro do Município de Acaraú-CE torna público que se encontra à ,,,,4161----\ r, isposição dos in ressados o Edital do Pregão Eletrônico NO 1611.01/2022-5RP, cujo 
Objeto é o Regi ode Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de materiais esportivos 
para atender necessidades da Secretaria de Desporto e Juventude do Município de 
Acaraú/C do conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos 

o Edital, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 14 de Dezembro de 
2022, às 08h55min (Horário de Brasília); Abertura das Propostas no dia 14 de Dezembro de 
2022, a partir das 09h (Horário de Brasília) e a Fase da Disputa de Lances no dia 14 de 
Dezembro de 2022 a partir das 10h (Horário de Brasília). O Referido Edital poderá ser 
adquirido no Endereço Eletrônico: https://www.bbmnet.com.br, a partir da data desta 
publicação. 

Acaraii-CE, 24 de novembro de 2022. 
PAULO COSTA SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 14.002/2022 PE 

Objeto: contratação de empresa para manutenção e suporte mensal do software de 
cadastramento de dados desportivos e juvenis, através de aplicativo WEB - da Secretaria 
de Esporte, Juventude e Lazer do Município de Aquiraz/CE. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para 
conhecimento dos interessados que até às 9:00h (nove horas) - (horário de Brasília) do dia 
09 de dezembro de 2022, estará recebendo as propostas de preços referentes a este 
Pregão, no endereço eletrônico http://www.bbmnet.com.br. O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas no horário 
de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou através do telefone (85) 4062-8090 Ramal 
9184. 

Aquiraz - CE, 25 de novembro de 2022 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

AVISO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 11.010/2022 CP 

Abertura de Prazo para Apresentação de Contrarrazões junto a Concorrência Pública tf' 
11.010/2022 CP. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna 
público para conhecimento dos interessados que a empresa Eletrocampo Serviços e 
Construções LTDA apresentou recurso contra decisão desta Comissão, no processo que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
serviços de pavimentação e drenagem do Porto das Dunas (Etapas III e IV), de interesse da 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Aquiraz-CE. 

Ante ao exposto, fica aberto o prazo para contrarrazões. O processo encontra-
se com vista franqueada aos interessados. Maiores informações poderão ser obtidas na 
sede da Comissão, localizada a Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz, Ceará ou pelo 
telefone (85) 4062.8090 (ramal 9184) no horário de 8h às 12h. 

Aquiraz - CE, 25 de novembro de 2022 
KARINE DOS SANTOS COSTA NOGUEIRA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 2022.11.18.1 

A Prefeitura Municipal de Ameiroz, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital da Tomada 
de Preços n2 2022.11.23.1, objeto: contratação DE empresa para execução dos serviços de 
construção do ponto de apoio a saúde na localidade de Mucuim no município de Arneiroz, 
junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deste município, licitação do tipo 
menor valor global, com data de abertura para recebimento dos envelopes de habilitação 
e propostas de preços no dia 14 de dezembro de 2022, às 08:30 Horas, na Sala da 
Comissão de Licitação, situada na Praça Joaquim Felipe, n2 15 - Centro, Arneiroz - CE. 

Arneiroz/CE, 25 de novembro de 2022 
JOSE MARTINS SOUSA JUNIOR 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.11.24.01-SRP 

A Comissão de Licitação, com Sede no Centro Administrativo acero Henrique 
Brasileiro -Praça dos Três Poderes, S/N, Centro, do Município de Baixio/CE, comunica aos 
interessados que no dia 08 de Dezembro de 2022, 09:00hs, estará abrindo licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico n9 2022.11.24.01-SRP, objeto: Registro de Preços destinado 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, conforme n2 da Proposta: 
11402.261000/1220-01, tudo conforme Anexo I. O Edital completo estará disponível no 
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, 
de 08:00 às 12:00h, ou pelos os sites: www.b11.org.br. 

Ou pelo o Portal das Licitações: http://municipioatce.ce.gov.br/tce-
municipios/. 

Baixio/Ce, 24 de novembro de 2022 
RAQUELY GOMES DE SOUSA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.11.25.1 

Realizará licitação, através da plataforma eletrônica 
www.blIcompras.com, cujo objeto é a aquisição de veículos tipo passeio novo, 
O (zero) km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho 
e Assistência social de Barro/CE. Abertura: 09 de dezembro de 2022, às 09:30 
horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 
29 de novembro de 2022, as 09:30 horas. Maiores informações e entrega de 
editais no endereço eletrônico: www.blIcornpras.com, por e-mail: 
licitacao@barro.ce.gov.br, ou peio telefone (38) 3554-1612. 

Barro/CE, 25 de novembro de 2022 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.2D0-2 de 24/08/2001, CP 
que institui a Infraesteutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. ii 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 6
9E

92
49

7D
A

30
2D

49
B

4B
6E

2E
A

89
A

E
22

80



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIV N°236 1 FORTALEZA, 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

FSC 

MISTO 
~El ~Ne 
•parerdellw. 
~Mie 

PRIC.C1211081 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Manejos dos Resíduos Sólidos da Serra da Fbiapaba — Aviso de Adiamento de Licitação — Tomada de P is 
N° 002-2022. O Consórcio Público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, toma público para o conhecimento dos interessados, que a 
supracitada, com abertura mareada para o dia 28 de novembro de 2022 às 11:00h, fica adiada para o dia 09 de dezembro de 2022 às 1 IhOOm 

O DE/c/?
publicidade/data coincide com jogos da Copa. Demais informações no endereço: Av. Tabajara, n° 220 - Sala O 

i 

Para atendimento ao princípio o - 
São Benedito/CE, no horário de expediente das 08h0Omin às 12h00min. Demais informações, através do fone: (88) 3626-1347. São Benedita 3 de rr......,:,

da 

novembro de 2022. Ronaldo Lobo Damasceno - Presidente da CPL. ..Y, 

*** *** *** 52 `-' 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato da Ata de Registro de Preços N° ° 026/2022 - Pregão Eletrônic %ã•de
Preços N° GM-PE 017/22-SRP. Órgão Gerenciador: Secretaria da Saúde. Fornecedor: Orakli Locações e Serviços LTDA vencedor dos It s/Lotes: (I) 
Valor Global R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 23/11/2022. Procedimento Licitat o: Pregão 
Eletrônico N° GM-PE017/22-SRP. Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de empresa para a prestação do serviço de b acharia 
em veículos diversos, para atender as necessidades das Unidades Administrativas do Município de Independência/CE. Assina pelo Órgão Geren dor: 
Antônio Edi Vieira Coutinho. Assinam pelos Fornecedores: Matheus Almeida Nascimento. Independência/CE, 23 de novembro de 2022. 

0** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 025/2022 - Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços N" GM-PE015/22-SRP. Órgão Gerenciador: Secretaria Da Saúde. Fornecedor: Oralcli Locações e Serviços LTDA vencedor dos Itens/Lotes: (I) 
Valor Global R$ 39.065,75 (trinta e nove mil, sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Vigência: 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 23/11/2022. 
Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico N° GM-PE015/22-SRP. Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual contrafação de empresa para 
a prestação do serviço de reboque, para atender as necessidades das Unidades Administrativas do Município de Independência/CE. Assina pelo Órgão 
Gerenciador: Antônio Edi Vieira Coutinho. Assinam pelos Fornecedores: Matheus Almeida Nascimento. Independência/CE, 23 de novembro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria de Educação, torna público o Extrato do Instrumento do Contrato n° SE-
TP002/22, resultante da Tomada de Preço N° SE-TP002/22, cujo Objeto é a Execução dos serviços de reforma e ampliação da E.E.F. Antônio Ferreira 
Chaves na Localidade de São Joaquim, e da E.E.F. Domingos Joaquim Fernandes na localidade de Oriente, no Município de Independência/CE. Contratante: 
Secretaria de Educação. Contratada: Ecomix Empreendimentos e Serviços LTDA. Valor Global: R$ 777.067,26 (Setecentos e setenta e sete mil, sessenta 
e sete reais e vinte e seis centavos) Vigência: 90 (Noventa) dias. Assina pela Contratante: José Edilson Lima Coutinho. Assina Pela Contratada: Francisco 
Valdi Soares Júnior. Independência - Ce. 25 de Novembro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria de Esporte e Juventude, toma público o Extrato do Instrumento do Contrato n° 
EJ-TP001/22, resultante da Tomada de Preço N° EJ-TP001/22, cujo Objeto é a Execução dos serviços de construção de 03 (três) Areninhas sem vestiário, 
nos Distritos de Monte Sinai, Tranqueiras, e Várzea Grande, no Município de Independência/CE. Contratante: Secretaria de Esporte e Juventude. Contratada: 
A B Engenharia - LTDA. Valor Global: R$ 1.634,837,19 (hum milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e dezenove centavos). 
Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. Assina pela Contratante: Ana Marta Alves da Silva. Assina pela Contratada: Francisco Pascoal Melo Sabóia. 
Independência - Ce, 24 de Novembro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico 002022.11.25.1. Realizará licitação, através da plataforma 
eletrônica www.blIcompras.com, cujo objeto é a aquisição de veículos tipo passeio novo, O (zero) km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Assistência social de Barro/CE. Abertura: 09 de dezembro de 2022, às 09:30 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá 
a partir do dia 29 de novembro de 2022, às 09:30 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.blIcompras.com, por e-mail: 
licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 25 de novembro de 2022. Heitor Fernandes Felix — Pregoeiro. 

*** *** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Julgamento - Tomada de Preços n° 2022.08.12.1. A Presidente da C. P. L. de Barro/ 
CE no uso de suas funções, toma público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o julgamento final, sendo o seguinte: a empresa Ar 
Empreendimentos, Serviços & Locações sagrou-se vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$ 314.605,96 (trezentos e quatorze 
mil seiscentos e cinco reais e noventa e seis centavos). Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, situada na Rua Alaide Feitosa, 140, Jardim 
São Francisco na cidade de Barro/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Barro/CE, 25 de novembro de 2022. Fernanda Alves Fernandes - Presidente. 

*0* *0* *** 
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Uruburetama. Comissão de Licitação divulga o Resultado do Julgamento das Habilitações referentes a 
Tomada de Preços n° 014/2022.04 que trata da contratação de empresa para execução dos serviços de melhorias do sistema de abastecimento de água 
da localidade de Canto Escuro e adjacências juntos Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do Município de Uruburetama. Habilitadas: Pucon 
Construções Eireli. Inabilitadas: VIC Construções e Empreendimentos Ltda. A partir desta publicação, fica aberto o prazo recursal, previsto no art. 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei Federal n° 8.666/93. Uruburetama/CE, 25 de novembro de 2022. Elinaldo Dutra — Presidente da CPL. 

+.0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tururu - Aviso de Pregão — Pregão n° 003/2022-PE-EDUC - Forma: Eletrônica. Secretaria de Educação, 
toma público para conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico supra, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de 
materiais permanentes para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Tururu/CE: dia 12/12/2022 às 09h00m, no sítio www.b11. 
org.br. O Edital poderá ser adquirido no Portal da BLL, Portal de Licitações do TCE/CE, Portal da Transparência do Município, bem como junto a CPL, nos 
dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h. Tururu - CE, 24 de outubro de 2022. Francisco Rumennigge Praxedes da Silva — Pregoeiro. 

****** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Julgamento. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, toma público 
o julgamento do Pregão Eletrônico n°. 2022.11.10.1, na seguinte forma: a empresa HMF Empreendimentos Serviços e Locações sagrou-se vencedora junto 
aos lotes 01. Por ter apresentado preços compatíveis com o orçamento básico da Prefeitura. A mesma fora declarada habilitada por cumprimento integral 
às exigências do Edital. Informações pelo telefone (88) 3557-1254 (R-211). Porteiras/CE, 25 de novembro de 2022. Alberto Pinheiro Torres Neto - 
Pregoeiro Oficial do Município. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Homologação - Tomada de Preços N° 0106.2/2022. Objeto: Execução de Pavimentação 
asfáltica (AAUQ) em diversas mas da Zona Rural do Município de Poranga - CE. Vencedora: Claudio R. dos Mendes G. E Jorge - EPP, CNPJ: 
20.915.247/0001-45, como valor global de R$ 1.007.544,50 (um milhão e sete mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). Antônio 
Liduino Lima, Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, Industria e Comercio. Data da Homologação: 25/11/2022. Poranga/CE, 25 de novembro de 2022. Antônio Liduino Lima - Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, Industria e Comercio. 

****** *** 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL — AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
CP22002 — SETRAN — PROCESSO SPU N° P225195/2022 — Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 13/01/2023 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Concessão de serviço público intramunicipal de transporte rodoviário distrital de passageiros no município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: htto://licitacoes.sobral.ce.eov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250,40 andar. Fone: (88) 3677-1146. Sobral-CE, 25 de Novembro de 2022. A COMISSÃO — Karmelina Ma rjorie Nogueira Barroso— Presidente. 
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O ESTADO 4,T01-taieza, Ceará, Brasil Segunda-feira, 28 de novembro d 2022 
7 

TERNACIONAL 
China. Chineses protestaram contra o lockdown impoito devido a coViii19. A ira dá população de Anjiang 
acontece após um incêndio em um prédio te jp,.t. i ,pessoas na újtimáquinta-feira. A região esteve sob 
alguns dos iockdowns mais longos do país. Em l equan r bém foram registradas manifestações menores. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico re• 
2022.1125.1, Realizará licitação, através da doidona eletrônica vormr,blicomeras.com. cujo 
0* 104 a aquisição de veículos tipo passeio novo, O (Zero) lan, para atender as necessidades da 
Secreteria-Municipal do Trabalho e Assistência social de Barro/CE. Abertura: 09 de dezerribro de 
2022, às 09:30 horas. Inicio de acolhimentodas propostas comercieis ocorrerá a pertirdo,die 29 de' 
1.1m:remi:intr. de 2022, às 09:30 horas, Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrenico:.www.bilcoMpras.com,pore-mall: tacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-
1812. Bario/CE,•25 de novendiro de 2022 Heitor Fernandes Fellx -Pregoeiro: • 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Barro -Aviso de Julgamento. Tomada de Preços 
e° 202208.121. A Presidente da C. P. l,.de Barro/CE no uso de suas funções, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fora concluído o julgamento finai,: sendo o seguinte: a 
emPresa.Acaspreeorítreetos. CeNii,...r.t Locações sagrousse vencedora da Pfesente citação 
coin proposta no valor global de R5314.605,96 (trezentos equatorze mil seiscentos e cinco roda e 
noventa e seis centavos). Maiores intonações na sede da Comissão de Licitação, situada na Rua 
daldis Feitosa, 140, Jardim São Francisco na Cidade de Barro/CE, no horário de 08:00 às 1290 

horas: Barro/CE, 25 de novembro de 2022. Fernanda Alves Fernandes- Presidente. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetarna. Comissão de Licitação divulga o 
Resultado.dO Julgamento das Habilitações referentes a Tomada de Preços n• 0142022.04 que 
trata da contratação de arrairesa para execução dos serviços de melhorias do astenia de 
abastecimento de água da localidade dó Canto Esmo. adjactincies juntos Secretariada Obras, 
Infmestruate e Urbanismo do Muniddo de,Urubureigna. Habilitadas:: Porton Construções Eireli. 
Inebilitadae: VIL, Construções e EmPreendimentes Ltda. A partir desta publicação, icor aperto 0 
prazo' recursal, previsto no art. 109, inciso I, 'alínea 'a', da Lei Federei n° 8.666/93. 
UniburetameICE, 25de noveinbro de 2022. Elinaldo Dutra -Presidente da CPL , 

Estado. da Ceará Prefeitura Municipal de Uruburótáma. A Prefeitura Munidpal de 
Untsuretema, divulga °Resultado do Julgamento das habitações reapresentadae referentes 
de Chamada Publica 004/2022.05, para aquisição de ,gèneres- alimentícios, oriundos da 
Agricultura Fam iliar, para a Merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de 
tirulouratama. A Contesto de Licitação declara todos Habilitados: Gnipo Formai: 1. Cooperativa 
de Agrim.:toma Familiar de itapipoca - COOPEAORI. Grupo Informal: 1: Francisco Cordeiro 
Pinto. st: 2. Juliana de Uma Mendes. A Comissão de Licitação divulga Cr resuftado:que fica aberto 
o prazo resoursal,- previsto no ert. • 109, inciso I, alínea 'a", de Lei Federal n° 8E65193. 
Un ,25 de neeembrodis 2021 À Comistãe. 

. „

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal deUruburetarna. A Comissão de Licitação divulga o 
Fterruitido . do . Julgamento das Propostas de Preços referente a Tornada de Preços n° 
013022.04, que, trata da contratação de empiesa para execução Co Serviços de coleta de 
dados para ó preenchiniento de Boletim Be Cadastro imobiliário, destinados a atualização do 
bancei de dedos eaSistema de ArrecadaçãoTribtitária do Município de Uruburetama. Propostas 
dó PrOços, Classificadas: 1. Reurbaniza Assessoria e Regularização FunBiária e Planejamento 
Marie Ltd% e 2. Vieira'. Sousa Assessoria e Serviços Públicos Lida ME. Licitante Vencedora: 
Vieira e Soirsa Assessoria o Serviços públicos Lida ME, no valor 91°0 de RS 285.000,00 
(dirzentos à Citada e cinco Mil meis), sendo dedarada vencedora do certame. A partir de date 
dieta publicação, fica abertdo PraZO de recurso previsto no kat 109, alínea 'V dá Lei n° 
8666/93. Uniburetama -CE, 25 de novembro de 2022. À Comlisio. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipel de Eusébie,-Edital de ConvocaçãO N*00772022.0 
Prefitte Municipal de Eustibio - CE, no.use de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pele °Narita do Município, vem convocar' os Candidatos Classificados do Concurso 
Público li011iDiPalregicio pelo Editei de Concurso Público N°001/2020, da13 OrsMarço de 2020, 
conforme relação abaixo, a.Comparecerern à 'Administração Munieipat de Eusilliia, à 'Rua 
Eiirdiscin Pinheiro; 150 BOTO AutrOdrerno.- Edsébio - CE, no horário das 8 ia 13 horas; no 
preZcicie 30(trinta) dias contadoe a pertir da publicaçfici deite Edital de Convoceçalo.,-mimidos 
de todos ás dridUrnentOs cortiprobatódOs no Capítub item 12 .dó Edital do ConcursciNtslido 
N°001 /2026, de 13d6 Março de 2020; Sob pena de serem desdassfileades. Paço da Prefeitura 
Municipal de. Euelibio, Estado do Ceará, aos 25 de noveinbro de 2022; (Relação por Cargo e 
Morna). Procurador Autárquico - 20h semanais - Marcelo Rubens.Femendes Macedo Alves 
Folhe Acilon Gonçahres-Prefelbo Municipal. 

. Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Italçaba. A Comissão de Licitação toma publico ó : 
Reeultede da Fase de Habilitação referente à Tomada de Paços n°S1-TP006/22, que objetiva a 
citei:e:tição de bueiro* simples na Rua 31 de Março que liga a Avenida João Barbose Uma ao 

-.--00PlunI0--Pildrir'.ANIMno. :Municiai° de ItalçabaJCE. EMPresas _Habrfitedas: 01. BRP , 
. Engenhara% LTOA; 02. Itapajé Construção e Serviços EIRELI; 03. Super Serva 'Serviços e 

Constryções LTDA., 04. Prdef Construções. Serviços e Transportes EIRELI; 05. Zenedini 
tdener Saint/aia 'CM/abaete' Construções ; 06. REMC Construtora ' fir Empreendimentos 2 

irnobilláriàsFlRELl. Empresa Inabilitada: 01: e T S Servkzis de Construções e Comerdo LTDA. 
A:." ata An sessão encontra-se no arte hters://rnun icipios-licitacoes.tce.ce .gov br/ e 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Turunr - Aviso de Pregão' - Pregão e° 
003/2022•PE-EDUC - Forme: Eletrônica. Secretaria de Educação, toma público para 
Cónheciniento dos interessados' que realizará o Pregão EletrOnloo Supra, dto objeldao 
Begietro de Preços visando ' a aquisição de Materiais permanentes 'para 'atender es 
necessidades da Secretaria de Educação do Municipie de Tunau/CE: dia 12/12/2022 ás 
09h00m, nd sítio www.biLorg.br. O Edital poderá ser adquirido no Portal da Mi, Portai de 
Licitações do TCE/CE. Portal da Transparincia do Munidpio, bem oorno junto a CPL;nos dias 
Citeis, dai 8h as 12h e das 14h ás 17h. Tururu - CE, 24 de outubro de 2022. Francisco . .• -• . 
RumenniggirPraxedes da álvaPregiielro. • • ' 

Estado do Ceará Prefeitura MarrIMPRI de Tejuçueça .- Resultado de • Progrides. O 
Manicida dolejudieca por Meio da Comissão Permanente de Licitações torna público aos 
interessados o resultado do julga/sento da Fase de Propostas, da licitaçáo na modalidade 
Tomada de Preços N°2022.08.29.01 TP - SEDEMA do tipo menor preço global por Lote, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para continuação 
de reforma do Mercado Municipal' de Tejuçuoca/CE, Conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência em anexe do editai a empresa R&G Construções e .Locações EIRELI - CNPJ: 
34.395.105/0001- 09, com valor globai de RS 510.625,40 (quinhentos e dez mi e erige** e 
Vinte e cinco reais e quarenta centavos).Acomissão divulgou o resultado da Proposta cie Preços 
ercorn amparo iso art. 109, Móis° I, alinee 'o' e. abriu o prazo recursal: Maiores inforMações ria 
salada Confissão. de 'Licitação, situada na Rdiiternede Rodrigues Teixeira, 489 -.Centro, 
Estado do Ceará, pelo telefone (85) 99299-2315 e no sito: wmetce.ce.gov.brilicitaccea. 
Tejuçuoca -CE, 24de novembro de 2022. Joséltarcos Pinho Brito-Presidente CPL 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maracanaõ - Aviso de . RepublIcaçâo de 
UsItaçáO -.Pregão Eletrônico EP 08.0212022.A Prefeitura de Meraóanail/CE,,torne público, 
através da 'Secretaria Municipal de gd'aaaob; pari contiecirtanto dos interessados; que foi 
dedarado Deserto o certame do PregioEletffinico n°08.0212022, cujo objeto é a Aquisição de 
03 (três) velCulos, tipo ônibus escolar, para atender os alunos da rede municipal de ensino, de 
interessada Secretaria de Educação do Município de Maracanaú-CE. Neste mesmo ato, marca-
se a Reabertura, onde até as 09:00 horas (horário de Brasília) dó dia 09 de dezembro de 2022, 
receberá as cartas propostas referentes oeste pregão, no endereço eletrOnicio vmmtblf.org.br 
'Acesso identificado no tinir- licitações públicas'. A, Abertura das cartas propostas acontecerá 
no dia 09 de dezembro de zon, as no horas (hcváno de 13ras11ia) e o inicio da Sessão de 
Disputa de Lances ocorrerá a Partir das 10:00 horas do dia 12 de dezembro de 2022. Quaisquer 
informações serio prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal (05:00 às 16;130 
horas), e Poderão ser solicitadas através do telefone (85)3521.5165. À Pregoeira. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Jaguaruana -Aviso de Licitação. O Pregoeiro da 
Prefeitura de Jaguaruana'- CE, torna' público, que até o dia 13 de drizerribro cii;20.24 atá às 
09:30h. (horáno de Brasília), estará recebendo as propostas de preços referentes ao Pregão 
Eletrônicos' 2022.11.16.01-PERP, Tipo Menor Preço Global/Lote, tendo comOobieto o Itegistre 
de, Preços pari futura e eventual aquisição de material de expediente e material de higiene 
Pessoal para atender as necessidades das Diversas Secnstarias do Munidpió de Jaquemana =•• 
Ceará*, no endereço eletrõnico "www.bbrnnetlicitacoes.00m.br acosse identifiado no link 
acesso públice.Aabertura das 'propostas acontecerá no de 13 de dezembro de 202Z ás 09:4§ti 
(Horário de Brasiiii) e o início da Sessão de disputa de lances ocorrerá apartir das 10:00h do dla 
13 de dezembro -de 2022 (horário de Brasília). quaisquer informações serão prestadas peio 
Pregoeiro. Jaguaruana25 de novembro de 2022. Joéferson Moreira da Silva -Pregoeiro, 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de ltaiçaba Aviso de Licitação. O Milnicípidde 
toma público que no próximo dia 13 de Dezembro de 2022 as 09:00 horas, esteta 

abrindo licitaçãona modalidade Tomadade Preços N° SE-TP00722; cujo Objeto versa sobre 
e reforma do prédio onde funcionará o Centro de Educacãe infanta da Looalidirde de Alto 
Brito, Munir:410 de Italçaba/CE. 0. edital completo poderá ser ackparidona sela de licitações, 
ries, dias úteis' após esta publicação, no horário de atendimento' ao público e ainda nos 
seguintes sltios, eletrônicos: https://ww.W.itaicaba.ce.gov.brilicitacao:Php e 
httpS://municipios-licitacoesiceoe.goV.brt. italçaba • CE; 24.112022. Joéliton Oliveira 
Fulgéncio -Presidente da CPL • 

• Estado do Ceará. • Prefeitura Municipal de tietinga -Aviso de Homologação-Modalidade: 
Tornada dó preço:5 te 2022.00.009 TP. Objeto Contratação de prestação de ,serviços 
especializados de assediaria e consuttoriajuddica ás se'cretarias municipaie, para atuação judo 

- eo Tribimai de doidas da União, Justiça Comum, Tribunaide Jriática do Estado do Ceará, justiça 
Federei do Ceerk. Tribunal Regional Federal da 55 Região, Justiça do trabaltio nó Ceará, 
Tribunal Regional do Trabalho dei' Região, Tribunais Superiores;(TST, ST4 g sm, !Amorfo 
Púbico Estadual e Federal, e em caráter Complementar à Procuradoria Geral do Stunitláki; 
confunne Projeto Básico a demais Anexos do Editai. Emprega Vencedora: Geraldo Pinheiro 

d in CNPJ N° 45.440.854/0001-27; ciam O valor, 

aonn, as. cernias (3 

.pigrper!wman0 paáSági á, 
produzir tais protfinaá e. 

g. sistema imune começa 
se 44 6( ter l:e :W0.00 R 

prduzir anticorpos De 

essa vacina aiggpluna o 
-potencial de áparearnen-
to de novaicepas virais", 

4 a:dupla de cientis-:
tas fflysián Kelvin e DarrA 

• Falzáráno, dó Canadá: 

A empresa CAFÉ RÁNOeiiti) Atifi0224OUSTRIÁLI.TDA -Terna publico 
que requereu a Secretarie de Meici Ambiente e Controle Urbano :-.'BEHAfil a Ucença Ambiental 
persa kitivIdedi tle°37 99 CD"DOCi ga.ÇDDIOD,EDIDDEMEM1D0 CM outros produloa amen-
tiCkes especificadas anteriormente,  na nua Lula Henrique Albuquerque, 10.950, 
Quadra 62 e 63 liste.47.08, bairro parque Diga, MaracsnaS/CE. - A PRESENTE PUBLIC.AÇÃO 
E PARTg ~00 PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNIO A SOMAM, 
ESEUS sesrros s6'ssag, VALIDADOS  Ãráenc.4 mss.% DA LICENÇA. " . . „ 

." • DIEME~MieDDe:.¡DicesulD MgLii• • • 
'Tom. pableCu que..rmluereu Autarbarbi blaólapól de Melo Ambiente - ANNA o eiv,arli.de corra-
bucho para r ilnq.iitstrámitlan Mcabsede riraleinede Grécia, quadra Kl, LOTE -19, Alphaviele 

Mane tljStieoo- CE, ,CO617604000: deMnielnado o cumprimento das 
exigairMas0OMMItea naiiMpCróla is 10.00cacs4le Licanclarnento da MIMA no qual esta pieblecaçao e, , „ 

-CrocrkiMiti. s4ertI3/e5:',. ortcsio.:.R8 i4r7r0.5, ,Me.e0/FETO.: DE .Ttniips, itecitSpro os ttivins E 

• OcItOtriSifiEdISIRO CÁ: oa titssoss neguem, .15 gets os itetPirso ot [móveis. ed. ANA 
vtemNià PAUIÀ MEECRUE,E, aDS"MALláN DirgmArjd.. A gagá oó'Oartórlo' dele tona de 

DEED!E DE DDEE'DE MarEEEEEE, DMEFD; ED'EmDED.E.WEEfe da AM 2414.  MsPoorDs0E,MMElneas da tAl 
0.5.14/9.7, bem sarna; Á' S: emeacen . da ,,e4bito di.finindarnenÀo ~baldo garantido por Mensçao 
.1.1ducárig,..firmadre em ,23191/2013, 0.11,MI;tcadle ante o Po laj•K, irá mintam ei riráz, desta cartório, 
;gerente; aci,knéred óKVado' Á Rne.lbosieepnai0E•ofteMs, OrirM0 Bendearante, ern Merecanerl. Ceará, 
it,trime ci,Stitatiétitço caie:sitio MAigellMENTOMLIMM'ilmalto em Cniall. seob o no 035.896.233. 
14. Siar-remo derineir'deiMartriettailideBe issieirer fins Óes'emnimMento dm oteloaciles contratada 

,, Stás.0.áide 4IDE/2.922e, InterME MOA que 0 mim Me 
..E.91"DEE;,DEDEEEDEDDA '2,M00007.e2.folMesseinika.á'KEE:05;ó,P, SOMO á stuellliábo monetaels, aos 
'KIM% Árnoia, KM-dr:SO:8,Mo mtannics ad a dera de erepie ~muito, somered0-se tembéin, o(s) 
errcar5a(g) que somam (n'si na pé.ázq.• !,:ointop', Ao )%mk.... PM* a punia dó dileto derem ser 

'abinsaciekee eMÁMAIKCelatMós E'Marnleópó.MidevrMor;-Aisirre,.prbezedei à ammAcÃo de 545a, para que 
u.Wó:a 'ama Caraliíren.MpeMlá de lenDEMS,,S Avenida MEMED D.WEDnick 1. 8498 77 7 8' 

'!,',IMMEI'Er..,EM:;MemMer070;..opd ie poria da "(IMMO mine enacrinelóado, 90 ilfiZO 

(q.111.24) iSel; ili01,r is taradra itIbike.00 deete edital em 
IMMM,Ese MIMMEkIDDEEDE.,PEFEDDEE, ..EDED(DDSEEDI .0E~ de PMMEPE do aaaaa a aar queda; 

gual cometa a atuMizack Ore de. magno. si' valor recado Ira no Ma do 'purga do débito, seelfo 
• ecliclociedeaisi dásaisai passa intaaayke de DebelMeb .00 PAPMEÁllo devera ser 

a qirtaçio da MuirM• Na 'oesel4AKMÁ/:EPST,V.Ka• dentlficeda, (Me o, nego cair, 

ne. MMEE .IEMEED'A DED'é'EE DEE‘ de ED, EEEDEKDD .DE 
CEME:DEEDDEEPlEedeceereliteirààà do Ait:26, E7E. 

•.teraMereleadarrOppainenle lia dáblte artes da IMMMÁFAMEcnás;PomM 
:óPilÁtieárrIete. íterSeseed, 20 de caibas de 202E. Ana..Ánaliaa .de Pau 

PROCESSO ti*: 080007158.20-22.4.05.8104 • DESAPROPRIAÇ 
AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONALDE OBRAS CONTRAÃS SE 
REU: FRANCISCA BRAZ SABOIA , ' • 

. TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL :e outro 
22! VARKFF-DERAC CE (JUIZ FEDERé.11.: TITULAR) , , 

gorai. DE INTINIACAO DE TERCEIROS INTERESSADOS 

'PRAZO 10 DIAS, • .; • '; 

FINALIDADE: Intimar terceiros lodomados. aue se 'encontrem em lugar incerto e 
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